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CONVOCAÇÃO – 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2026 
 

 
Ficam as senhoras Conselheiras, senhores Conselheiros Titulares e Suplentes, 
Entidades e Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social, 
convocados a comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “ 3ª Reunião 
Extraordinária de 2026”, conforme pauta que segue, a saber: 
 
Pauta: 
 
 
✓ Aprovação do Plano de Providência do Cras Moreira César 
✓ Assuntos gerais. 

 
 

 
 
Dia:   29/04/2026 (Quarta-Feira) 
 
Horário:  08:30h (Oito e meia)  
 
Modalidade :   On line 
 
Link da Videochamada: 
https://meet.google.com/anf-tpbn-qfd  
 
 
 
 

Flavia Regina Campos Assis 
Presidente do CMAS 

2024 - 2026 
 
 
 
 

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails: 

c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br 

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006 

 
 

 
CONVOCAÇÃO PARA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026 

 
 
Ficam os senhores Conselheiros e senhoras Conselheiras, Titulares e 

Suplentes, convocados a participarem da 4ª Reunião Ordinária/2026 do 

Conselho Municipal do Idoso, no dia e horário abaixo discriminados: 

 

Pauta:  
 

I.  2 Edital FMI 2026; 

II. Alinhamento dos eventos a serem realizar neste 2026.  

III. Informes Gerais. 

 

 
 

Dia:          28/04/2026 (Terça-feira) 
Horário:   9:30hs (tolerância de 10min) 
Local:      Auditório da Secretaria de Saúde  
       Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734 
. 
 

Pindamonhangaba, 28 de abril de 2026. 
 

 

 
 

Sueli Macedo Gimenes 
Presidente do CMI – Gestão 2026/2027 

 
 
 
 

*As ausências poderão ser justificadas por meio do e-mail: cmi@pindamonhangaba.sp.gov.br; 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES -
ENDOCRINOLOGISTA:
3º DEBORAH ZYLBERBERG LIVI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
 Título de Especialização (na área de atuação);
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRM;
 Registro no CRM-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

REUNIÃO ORDINÁRIA - COMJUV ( Gestão 2025-2027) 

 

 
 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE COMJUV – GESTÃO 2025-2027  
 
 

 
1. Giovanna Carioca  
2. Carolina Pires (Convidada) 
3. Tamires Mello Godoy  
4. Thais Lorena 
5. Ticiane Carvalho 
6. Matheus Ramos 
7. Rafael Ribeiro 
8. Larissa Neri (Convidada) 
9. Simone Braça  
10. João França  
11. Francisco Vieira 
12. Giovana Cipriano 
 
• 

 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio - RERRATIFICAÇÃO
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Apostilamento

Apostilamento nº 01/2026 - CONVÊNIO Nº 01/2023 - RERRATIFICAÇÃO

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Reequilibrar financeiramente o Convênio nº 01/2023 complementando o

repasse da Tabela SUS Paulista (antigo Programa Mais Santas Casas)

instituído pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria

Estadual de Saúde, com Contrapartida Municipal.

Valor Mensal R$ 91.147,24

Data de
Assinatura

15/04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
376º CRISTIANE BARTELEGA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1 

 

 

RATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO DOS 
MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER DE PINDAMONHANGABA BIÊNIO 2026/2028. 

Atendendo a Lei Municipal nº 4.985 de 10 de novembro de 2009, Regimento Interno Vigente, Edital de 

Chamamento - Resolução nº 002/2026 e Edital de Convocação para Eleição de Representantes da 

Sociedade Civil para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, em seu 

Art.23º §4º ” Não havendo pedido de impugnação, será ratificado o Resultado Final da Eleição, que não 

caberá recurso. A Comissão Eleitoral vem por meio deste homologar o resultado da Eleição ocorrida no 

Dia 13 de Abril de 2026 elegendo as Conselheiras Titulares e Suplentes e suas respectivas Organizações 

e Movimentos Sociais que irão representar o CMDM Biênio 2026/2028.  

 
 

Organizações Habilitadas Indicado Titular Indicado Suplente 

01 
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - 
PROJETO RECOMEÇAR 
 

Giuliana Faria de Souza 
Maria Rosemeire Gouvêa de Almeida 

02 PARÓQUIA SÃO CRISTÓVÃO 
 

Meilai Jesus Shen 
Ana Lúcia de Oliveira Corrêa 

03 MÃES À OBRA Marila Puppio Muassab 
Vanya Dulce D’Arace Maciel 

04 COALIZÃO 
Julia Stefanie dos Santos  
Eliane Prado Marcondes 
 

05 TERAPIA E LAZER Ana Maria Merenciano de Carvalho 
Rosa Maria de Camargo 

06 GRUPO AUTISMO 
Andressa Bueno Claudino 
Débora Miranda Varela 
 
 

 
Pindamonhangaba, 27 de Abril de 2026. 

 
Carmen Lídia Pamplin 

 
Luciana Simonetti Garcia dos Santos 

 
Meilai Jesus Shen 

 
Maria Rosimeire Gouvêa de Almeida 

 
____________________________ 

Comissão Eleitoral - 2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo de Repactuação ao  Termo 
Colaboração nº 10/2021 

 
Processo Interno: 

 
Nº 9.659/2021 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – Secretaria 
Municipal de Educação e Instituto de 
Formação e Ação em Políticas Sociais para a 
Cidadania - INFAP 

Objeto: Promover o atendimento educacional e 
terapêutico complementar aos alunos 
matriculados na Rede Municipal regular da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental anos 
iniciais, público alvo da Educação Especial na 
forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária 
nº 13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

 

Vigência Aditamento: 24/04/2026 até 02/02/2027 
 
Valor: 

 
R$ 4.227.633,22 (anuais) 

Data da assinatura: 24/04/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo de Repactuação ao  Termo 
Colaboração nº 10/2021 

 
Processo Interno: 

 
Nº 9.659/2021 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – Secretaria 
Municipal de Educação e Instituto de 
Formação e Ação em Políticas Sociais para a 
Cidadania - INFAP 

Objeto: Promover o atendimento educacional e 
terapêutico complementar aos alunos 
matriculados na Rede Municipal regular da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental anos 
iniciais, público alvo da Educação Especial na 
forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária 
nº 13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

 

Vigência Aditamento: 24/04/2026 até 02/02/2027 
 
Valor: 

 
R$ 4.227.633,22 (anuais) 

Data da assinatura: 24/04/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

CARPINTEIRO:
3º REGINALDO APARECIDO FELISBINO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: CARPINTEIRO.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

DIRETOR DE ESCOLA:
39º RODRIGO ALEXANDRE PEREIRA CALDERARO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia

ou Pós-graduação stricto sensu em Educação; ou Pós-graduação lato sensu
em Educação, de no mínimo 800 horas, nos termos da deliberação CEE nº
26/02 e deliberação CEE nº 53/05;

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência no Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DIRETOR DE ESCOLA.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
110º EMYLIANE ANGELO DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

141º ANTONIO DANIEL SANTOS GARUTI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
26º CAMILA SUELEN DE ALMEIDA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Serviço Social;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRESS;
 Registro no CRESS-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ENFERMEIRO DO PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA:
6º LEILANE MAGALHAES SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Enfermagem;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no COREN;
 Registro no COREN-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ENFERMEIRO DO PSF
– PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



PÁG. 11Pindamonhangaba,  28 de abril de 2026

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 357/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). LUIZ PRATES DA FONSECA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MARECHAL 
DEODORO, Nº S/N°, Bairro: CENTRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE111303054000, 
Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SETE-
CENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 358/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). JESUINO JOSE PEREIRA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MARIA DO 
CARMO OLIVEIRA, Nº S/N°, Bairro: CAMPINAS, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE330811020000, Quadra: 13, Lote: 35, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos ser-
viços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabili-
dade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
   	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 359/26 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARIA CRUZ APOLINARIO, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO LI-
VRAMENTO, N° 249, Bairro: GALEGA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO111402011000, 
Quadra: V, Lote: 11, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos ser-
viços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabili-
dade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 360/26 – CALÇADA COM MATERIAL 
INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 207º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). LUIZ PRATES DA FONSECA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MARECHAL 
DEODORO, Nº 164, Bairro: CENTRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla: NE111303054000, 
Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a RETI-
RADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO DO 
PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos 
e Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos 
valores correspondentes aos trabalhos realizados 
.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 361/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). VERA REGINA DO NASCIMEN-
TO, responsável pelo imóvel situado à RUA NA-
DIR DE SOUZA REZENDE, Nº S/N°, Bairro: 
AGUA PRETA, inscrito nesse Município sob a si-
gla NE121603009000, Quadra: 0017, Lote: 
00009, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referi-
do terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 362/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). R.F.T. GIOVANELLI EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA ELOY CHAVES, Nº 
S/N°, Bairro: TABAÚ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE111409081000, Quadra: , Lote: , para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS 
E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 369/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408030000, Quadra: D-04, Lote: 08, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 

aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 370/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTI-
FICA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408030000, Quadra: D-04, Lote: 08, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 371/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408032000, Quadra: D-04, Lote: 06, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 372/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408033000, Quadra: D-04, Lote: 05, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 373/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408034000, Quadra: D-04, Lote: 04, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 374/26 – CALÇADA COM 
MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 207º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). JOAO SANTOS GABRIEL, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA JOSE AVILA, 
Nº 115, Bairro: TABAÚ, inscrito nesse Município 
sob a sigla: SO210404001002, Quadra: G, Lote: 
06, para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a RETIRADA DO 
MATERIAL/MATO INDEVIDO DO PASSEIO.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa 
no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos e 
Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valo-
res correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de 

Posturas
______________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 375/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). GILDA MARIA GUIMA-
RÃES RIBEIRO, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA 21 DE ABRIL, Nº S/N°, Bairro: CEN-
TRO - MC, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161402010000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.
	 Maurílio José da Silva		
  	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 376/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ALEXANDRE FORONI 
SIMÕES, responsável pelo imóvel situado à 
RUA ALCIDES JOSE AREDES, N° , Bairro: 
AGUA PRETA, inscrito nesse Município sob a 
sigla NE121501020000, Quadra: 0007, Lote: 
00035, para que, no prazo de 10 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 377/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOÃO PEDRO RAMOS 
DE LUCENA CAMPOS, responsável pelo imó-
vel situado à RUA 11, Nº S/N°, Bairro: CAMPI-
NAS, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE330811021000, Quadra: 13, Lote: P-34, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 378/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ANA CAROLINA BITTEN-
COURT BORTOLASSI MINAS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVA-
LHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla NE240810038000, Quadra: S, 
Lote: 38, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 379/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). GUMERCINDO MALACO 
BUENO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
MANOEL DE GODOY MOREIRA, Nº S/N°, Bair-
ro: MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110501029000, Quadra: 06, Lote: 0186, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 380/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501027000, 
Quadra: 05, Lote: 05, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 381/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501029000, 
Quadra: 05, Lote: 03, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 382/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ADE-
LINA GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEI-
TAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501015000, Quadra: 05, Lote: 17, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 

serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial. 

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 383/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ADELINA GOFFI GOULART, Nº 
S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE141501018000, Quadra: 05, Lote: 
14, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referi-
do terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 384/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ADELINA GOFFI GOULART, Nº 
S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE141502004000, Quadra: 04, Lote: 
28, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referi-
do terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 385/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). ONDINA PIMENTEL DE CAR-
VALHO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
AMADOR BUENO, N° 261, Bairro: BOA VISTA, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NO111603003000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza/adequação do referido 
imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 386/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). VICENTE BENEDITO DE SI-
QUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JOSE MONTEIRO ROMÃO, N° , Bairro: TAIPAS, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NE351613037000, Quadra: 22, Lote: 714, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do refe-
rido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 387/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). VICENTE BENEDITO DE SI-
QUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JOSE MONTEIRO ROMÃO, N° , Bairro: TAIPAS, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NE351613038000, Quadra: 22, Lote: 715, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do refe-
rido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 388/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). PALMINA CÉLIA CÉSAR 
MONTEIRO DA SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BENEDITO ANTONIO DA SILVA, 
Nº 105, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla SE111312016000, Quadra: , Lote: 
, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 389/26 – CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 226º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). PALMINA CÉLIA CÉSAR 
MONTEIRO DA SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BENEDITO ANTONIO DA SILVA, 
Nº 105, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla SE111312016000, Quadra: , Lote: 
, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a con-
tar da data desta publicação, efetue a  CONS-
TRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓ-
VEL.  Em caso de não cumprimento, será 
aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVE-
CENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NO-
VENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos 
valores correspondentes aos trabalhos realiza-
dos .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba

Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 390/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º, 220° e 221° da Lei Complementar nº 77 
de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMI-
NA CÉLIA CÉSAR MONTEIRO DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA BE-
NEDITO ANTONIO DA SILVA, N° 105, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a si-
gla SE111312016000, Quadra: , Lote: , para 
que, no prazo de 90 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue o Muro/Fechamento 
do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valo-
res correspondentes aos trabalhos realizados 
.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba

Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 391/26 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA 
APARECIDA SALGADO BAPTISTA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA FRANCIS-
CO IVAN TEIXEIRA, N° 169, Bairro: ALTO DO 
RIBEIRÃO, inscrito nesse Município sob a si-
gla SE120205010000, Quadra: 18, Lote: 10, 
para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
_________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 377/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOÃO PE-
DRO RAMOS DE LUCENA CAMPOS, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA 11, Nº S/N°, 
Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE330811021000, Quadra: 13, 
Lote: P-34, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 378/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANA CARO-
LINA BITTENCOURT BORTOLASSI MINAS, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO 
DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE240810038000, 
Quadra: S, Lote: 38, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 379/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GUMER-
CINDO MALACO BUENO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MANOEL DE GODOY 
MOREIRA, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, inscri-
to nesse Município sob a sigla 
SO110501029000, Quadra: 06, Lote: 0186, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 380/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE 
DEUS PINTO MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: 
FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501027000, Quadra: 05, Lote: 05, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 381/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE 
DEUS PINTO MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: 
FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501029000, Quadra: 05, Lote: 03, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 382/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA ADELINA 
GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501015000, Quadra: 05, Lote: 17, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 383/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA ADELINA 
GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501018000, Quadra: 05, Lote: 14, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 384/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA ADELINA 
GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141502004000, Quadra: 04, Lote: 28, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 385/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ONDINA PI-
MENTEL DE CARVALHO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA AMADOR BUENO, N° 
261, Bairro: BOA VISTA, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla NO111603003000, Quadra: , 
Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza/
adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
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do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 386/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VICENTE 
BENEDITO DE SIQUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSE MONTEIRO RO-
MÃO, N° , Bairro: TAIPAS, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE351613037000, Quadra: 
22, Lote: 714, para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 387/26 - LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VICENTE 
BENEDITO DE SIQUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSE MONTEIRO RO-
MÃO, N° , Bairro: TAIPAS, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE351613038000, Quadra: 
22, Lote: 715, para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 388/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMINA CÉLIA CÉSAR 
MONTEIRO DA SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BENEDITO ANTONIO DA SIL-
VA, Nº 105, Bairro: CENTRO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE111312016000, Qua-
dra: , Lote: , para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 389/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMINA 
CÉLIA CÉSAR MONTEIRO DA SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA BENEDITO 
ANTONIO DA SILVA, Nº 105, Bairro: CENTRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111312016000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL. 
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 390/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º, 220° e 221° da Lei Complementar nº 77 
de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMINA 
CÉLIA CÉSAR MONTEIRO DA SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA BENEDITO 
ANTONIO DA SILVA, N° 105, Bairro: CENTRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111312016000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 90 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue o Muro/Fechamento do Ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 391/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA APARECIDA SAL-
GADO BAPTISTA, responsável pelo imóvel si-
tuado à RUA FRANCISCO IVAN TEIXEIRA, N° 
169, Bairro: ALTO DO RIBEIRÃO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE120205010000, Qua-
dra: 18, Lote: 10, para que, no prazo de 10 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza/adequação do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 

o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 392/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO 
DE MARIA ANTÔNIA MONTEIRO, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA JOÃO LIVRA-
MENTO, Nº S/N°, Bairro: SOCORRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO111301042000, 
Quadra: G, Lote: 250, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
_________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 393/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DANIEL 
LUIZ DA SILVA, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA JOSÉ GONÇALVES, Nº S/N°, Bairro: 
ACACIAS, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE150108013000, Quadra: 16, Lote: 13, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 394/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). CHEN YINGLIAN, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA JOSE MARIA 
RAPOSO, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO121102001000, 
Quadra: 02, Lote: 01, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 395/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CHEN YIN-
GLIAN, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JOSE MARIA RAPOSO, Nº , Bairro: MOMBA-
ÇA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO121102001000, Quadra: 02, Lote: 01, para 
que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a  CONSTRU-
ÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 396/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). AGUINALDO PEREIRA 
DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE240810040000, Quadra: S, Lote: 40, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 397/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SOLANGE 
SANCHES DE OLIVEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA DOS CANARIOS, N° 41, 
Bairro: IPIRANGA, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE230101005000, Quadra: J, Lote: 
69, para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 398/26 – VEÍCULO ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
264º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANDER-
SON VILAS BOAS, responsável pelo equipa-
mento ou parte dele DODGE/DAKOTA 
SPORT 3.9QC, Placa: LOD-4404, em estado 
de abandono sito à RUA JOSÉ FRANCISCO 
MACHADO, Bairro: CENTRO - MC, para que, 
no prazo de 01 (um) dia, a contar da data des-
ta publicação, efetue a RETIRADA DO VEÍ-
CULO.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CEN-
TAVOS) sem prejuízo de possível remoção 
compulsória.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 399/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ORLANDO 
CAMPOS DA CRUZ GALVÃO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA GODOFREDO 
PESTANA, Nº 148, Bairro: CAMPO ALEGRE, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110912011000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terre-
no.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 400/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RICARDO 
GARCIA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA TEREZA, Nº , Bairro: CAMPO ALEGRE, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111108020000, Quadra: D, Lote: , para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.033,40 (DOIS MIL, 
TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos servi-
ços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

MARCA DA PROMESSA FUTEBOL CLUBE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Eu, Rodrigo da Silva , na qualidade de Presidente em exercício, obedecendo as normas do  Esta-
tuto em seus artigo 127 e artigo 15 letra “e”, venho convocar os membros associados desta entida-
de para comparecerem  para Assembleia ordinária  a se realizar no dia 10 de maio de 2026 ,às 19 
horas (dezenove) horas em primeira chamada, e segunda chamada se for necessário às 19:30 
(dezenove e trinta) horas , em nossa sede social situada à Rua Laudelino Leite Sobrinho nº 39, 
Taipas, Pindamonhangaba-SP, para a seguinte ordem do dia:
a) Ofi cialização da renúncia do Presidente Eleito em 01 de agosto 2024 - José Ednairton 
Moreira Ferreira;
b) Ofi cialização e posse de Rodrigo da Silva como Presidente;
c)  Eleição de novo Vice Presidente.
Pindamonhangaba, 27 de abril de 2026.

Rodrigo da Silva – RG. 7.594.945 – CPF. 795.445.256-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº  7.040, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
Altera o Decreto nº 6.422, de 13 de junho de 2023, que dispõe sobre o procedimento administrativo, 
para aplicação de penalidades aos empregados públicos celetistas da Administração Pública Muni-
cipal e dá outras providências.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 6.422, de 13 de junho de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º Para fi ns deste Decreto, intitula-se por Comunicação de Fato o ato formal pelo qual os Se-
cretários Municipais encaminham à Secretaria Municipal de Administração, expediente de cunho 
disciplinar contendo a descrição dos fatos e/ou ocorrência envolvendo o empregado público muni-
cipal.”
“Art. 4º A Comunicação de Fato endereçada à Secretaria Municipal de Administração conterá, no 
mínimo:
. . .”
“Art. 5º Recebida a Comunicação de Fato, o Secretário Adjunto de Administração, por meio de 
despacho motivado, notifi cará o empregado público para, querendo, exerça o contraditório e ampla 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias.
. . .”
“Art. 6º-A   Na defesa, poderá o empregado público:
I – apresentar suas razões de fato e de direito;
II – juntar documentos;
III – arrolar testemunhas, devidamente qualifi cadas, limitadas a até 03 (três), salvo justifi cativa 
fundamentada.
§1º A ausência de defesa no prazo legal implicará preclusão, sem prejuízo da análise do mérito à 
luz dos elementos constantes dos autos.
§2º A Administração poderá indeferir, mediante decisão fundamentada, provas manifestamente im-
pertinentes, protelatórias ou desnecessárias à elucidação dos fatos, em observância ao princípio do 
formalismo moderado. “
“Art. 6º-B  Havendo indicação de testemunhas, a autoridade competente designará data para oitiva, 
assegurando às partes o direito de acompanhar os atos instrutórios, pessoalmente ou por intermé-
dio de representante ou advogado.
Parágrafo único. As testemunhas serão inquiridas por meio de termo escrito, podendo ser utilizado 
meio eletrônico, assegurada a fi delidade dos depoimentos. “
“Art. 6º-C  Encerrada a fase de instrução, será assegurado ao empregado público o prazo de 10 
(dez) dias para apresentação de alegações fi nais, ocasião em que poderá se manifestar sobre to-
das as provas produzida.”
“Art. 7º Apresentados os esclarecimentos, ou no silêncio do notifi cado, o Secretário Adjunto de 
Administração decidirá, motivadamente, pela aplicação, ou não, das seguintes penalidades:
I - . . .
II - . . .
§1º Na aplicação da penalidade, serão considerados a gravidade da infração, os danos causados, 
a reincidência e os antecedentes funcionais. 
. . .”
Art. 8º No caso do fato enquadrar-se em hipótese de demissão por justa causa, o Secretário Adjun-
to de Administração encaminhará a decisão para homologação pelo Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
“Art. 13. Das decisões proferidas pela Secretaria de Administração aplicando as penalidades des-
critas no art. 7º e 8º caberá recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Secretário 
Municipal de Administração, o qual decidirá motivadamente.”
“Art. 14.  Na hipótese da aplicação da penalidade prevista no art. 8º desse decreto, mantida a deci-
são, caberá pedido de reconsideração dirigido ao Secretário de Administração.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 15 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS. 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE -  EXERCÍCIO 2026 
Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações 

- EMENDA IMPOSITIVA - VIGÊNCIA 2026 – 

 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos  da publicidade ao relevante  
fundamento  que justifica a inexigibilidade de chamamento público. 

  

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO  34/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/Associação 

Missionários da Santíssima Trindade  
 Processo 

Administrativo: 
Nº 5.284/2026 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 109/2025, através da 
parceria, para continuidade  do Projeto: Casa do Autista  - Custeio  

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 150.000,00 
 Site:  https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade 
 

 

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licita-
ções e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do 
Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardo-
so:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA Nº 012/2025 (PMP 18988/2025) 
Para “concessão para implantação, manu-
tenção, operação e gerenciamento do sis-
tema de estacionamento rotativo público no 
município de Pindamonhangaba”, com re-
cebimento das propostas até dia 
03/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém na Plataforma Digital, conforme discri-
minado no Edital). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através 
do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO SINE-DIE***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 026/2026 (PMP 5197/2026)
Comunicamos em 24/04/2026 o adiamento 
“SINE DIE”, do processo supra, cujo objeto 
é “Aquisição de equipamentos de tecnolo-
gia, voltados para áudio, vídeo, informática 
e infraestrutura de rede”, para alterações 
no Termo de Referência, conforme solicita-
do pela Secretaria Municipal de Tecnologia, 
Inovação e Projetos.

***JULGAMENTO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA Nº 015/2025 (PMP 21462/2025)
A Comissão de Contratações, designada 
pela Portaria Geral nº. 6.141, de 04 de ja-
neiro de 2024 (alterada pelas Portarias Ge-
rais 6.241 de 08 de abril de 2024, 6.492 de 
22 de janeiro de 2025, e 6.511 de 29 de ja-
neiro de 2025 e 6.544 de 13 de fevereiro de 
2025), no exercício de suas atribuições, 
com base no parecer técnico da Secretaria 
Municipal de Obras e Planejamento, JUL-
GOU, em 23/04/2026, o processo supra, 
cujo objeto é “contratação de empresa es-
pecializada para a reforma da Unidade de 
Saúde Triângulo, com fornecimento de ma-
terial e mão de obra, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde e em atendi-
mento à emenda impositiva nº 99”, pela 
inabilitação da empresa FORMA SOLU-
ÇÕES DE INFRAESTRUTURA LTDA; após 
análise técnica da Secretaria responsável a 
empresa foi declarada inapta pelo seguinte 
motivo: “Em análise pelo setor técnico de 
engenharia deste DEP/SMOP, registramos 
que foi desconsiderada na presente análise 
a documentação referente à Certidão de 
Acervo Técnico nº 2620260001216, cujo 
Atestado de Capacidade Técnica foi emiti-
do por pessoa física. Nos demais documen-
tos, foi verifi cada que a licitante FORMA 
SOLUÇÕES DE INFRAESTRUTURA 
LTDA. não demonstrou a execução de ser-
viços com características técnicas compatí-
veis àqueles referentes aos subitens 3 e 4 
do item 17.5.5.1 do Edital - “PLATAFORMA 
PARA ELEVAÇÃO ATÉ 2,00 M, NAS DI-
MENSÕES DE 900 X 1400 MM, CAPACI-
DADE DE 250 KG, PERCURSO ATÉ 1,00 
M DE ALTURA” e “PORTA EM LAMINADO 
FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABA-
MENTO LISO, BATENTE DE MADEIRA 
SEM REVESTIMENTO 80 X 210 CM”, se 
não de forma idêntica ao descrito, pelo me-
nos serviços com características técnicas 
compatíveis à fi nalidade. Também não foi 
encontrada Certidão de Acervo Técnico, 
emitido pelo conselho profi ssional compe-
tente, referente ao serviço realizado em 
qualquer época ou lugar, de integrante do 
acervo técnico atual da empresa, que ca-
racterizasse a execução de serviço de ca-
racterísticas equivalentes ou semelhantes 
ao objeto da presente licitação, como esti-
pulado no item 17.5.6.1 do Edital. Assim, 
entendemos que a licitante não está apta, 
de acordo com os critérios de qualifi cação 
técnica do presente edital”. A análise dos 

balanços, realizada pelo setor responsável, 
concluiu que a empresa não atende ao edi-
tal, conforme segue: “Após análise dos ba-
lanços recebidos foi verifi cado que a empre-
sa FARMA SOLUÇÕES DE 
INFRAESTRUTURA NÃO ATENDE a quali-
fi cação econômico-fi nanceira conforme soli-
citado no presente edital”.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
(PMP 1429/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “Contrata-
ção de empresa especializada para locação 
de 02 (dois) aparelhos de Ultrassonografi a 
com fornecimento e substituição de peças, 
sem ônus adicionais, pelo período de 12 
meses”, foi fi rmado o Contrato nº 060/2026, 
de 17/04/2026, no valor de R$ 108.000,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, 
a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela con-
tratada, empresa OPUS MEDICAL E ELE-
TRONICS LTDA, o Sr. Diego da Silva Ferrei-
ra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 041/2026 (PMP 3607/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição 
de ração extrusada para peixes (carpas) 
que se encontram no lago do Bosque da 
Princesa”, foi fi rmado o Contrato nº 56/2026, 
de 10/04/2026, no valor de R$ 1.972,50, vi-
gente por 12 (doze) meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. 
Rafael Lamana, e pela contratada, empresa 
GABRIEL SALOMAO BEVILACQUA PIC-
COLO, o Sr. Gabriel Salomão Bevilacqua 
Piccolo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 031/2026 (PMP 3011/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “prestação 
de serviço de manutenção eletrônica, com 
troca de peças e revisão geral, dos placares 
eletrônicos dos Centros Esportivos da SE-
MELP, com revisão mensal e atendimentos 
emergenciais”, foi fi rmado o Contrato nº 
58/2026, de 16/04/2026, no valor de R$ 
18.690,00, vigente por 12 (doze) meses, as-
sinando pela contratante e como gestor do 
contrato, o Sr. Alcides Barbosa Júnior, e 
pela contratada, empresa ROGERSPORT 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, o 
Sr. Rogerio Rabello.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 060/2026 (PMP Nº 5966/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação 
de empresa especializada para reparo nas 
Unidades de Pronto Atendimento (UPAs)”, 
foi fi rmado o Contrato nº 063/2026, de 
24/04/2026, no valor de R$ 950.768,97, vi-
gente por 12 (doze) meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. 
José Antonio Ferreira Filho e a Sra. Andreia 
Moreira Martins, e pela contratada, empresa 
CASA MAIS ENGENHARIA LTDA, o Sr. Lu-
ciano Coelho Alvares.

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 22/2025 (PMP 4606/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição 
de triturador de galhos (grande porte)”, foi 
fi rmado o Contrato nº 045/2026, em 
13/04/2026, no valor total de R$ 165.000,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, 
o Sr. Rafael Lamana, e pela contratada, em-
presa ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA, a Sra. Odineia Fer-
reira Soares, gerenciada pela Subsecretaria 
de Gestão Corporativa – SGC - Pregão Ele-
trônico nº 90007/2025/SGC-SRP - (Proces-
so 020.00008255/2025-11).

***ADITAMENTO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
012/2024 (PMP 18729/2024)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, em 
27/04/2026, referente ao processo supra 
cujo objeto é “contratação de empresa es-
pecializada para a reforma e adequação de 
Unidade de Saúde – UBS São Benedito, 
com fornecimento de material e mão de 
obra”, para prorrogação de 13/05/2026 até 
13/08/2026. A empresa E. D. DOS SANTOS 
apresentou a renovação da garantia do con-
trato no valor de R$ 24.593,92, na modali-
dade Seguro Garantia, tendo como apólice 
nº 02-0775-1502289, assinando pela con-
tratante e como gestor do contrato, o Sr. 
Mateus Moraes Freitas e pela contratada, 
empresa Lilian de L. Pedreira Arquitetura 
Ltda, o Sr. Marcelo de Lima Pedreira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 247/2022 
(PMP 16507/2022)
Foi fi rmado o aditamento nº 27/2026, em 
22/04/2026, referente ao processo supra 
cujo objeto é “contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de equipe 
multiprofi ssional para atuar na atenção do-
miciliar – EMAD, em caráter complementar, 
pelo período de 12 meses”, fi cando aditada 
a Cláusula 3.1., para acrescer ao valor con-
tratual o importe R$2.027,64 - 03º repasse, 
conforme memorandos Nº 41.167/2023 e Nº 
43.192/2023 a ser repassado em parcela 
única. Os demais repasses da AFC - Assis-
tência Financeira Complementar, regula-
mentado pelas Portaria GM/MS Nº 10.414, 
DE 23 DE MARÇO DE 2026, do Ministério 
da Saúde, serão encaminhados conforme 
publicação de portaria do Ministro de Esta-
do da Saúde e após o Fundo Nacional de 
Saúde efetuar o crédito nas contas bancá-
rias dos Fundos Municipais de Saúde. Ain-
da, nos termos das PORTARIA GM/MS Nº 
10.414, de 23 de março de 2026, do Minis-
tério da Saúde, o objetivo do aditamento é 
repassar o recurso para complementação 
referente ao piso salarial nacional da enfer-
magem devida pela União, para os enfer-
meiros, técnicos e auxiliares de enferma-
gem, motivo pelo qual fi ca acordado que o 
repasse em questão deverá ser destacado 
no contracheque dos profi ssionais com ru-
brica específi ca, a fi m de possibilitar trans-
parência do valor complementado pela 
União e proporcionar maior controle da apli-
cação do recurso. A CONTRATADA deverá 
apresentar mensalmente a CONTRATANTE 
uma listagem atualizada com nome comple-

to, data de nascimento, CPF, Registro no 
Conselho de Enfermagem e CBO (Classifi -
cação Brasileira de Ocupações) dos profi s-
sionais benefi ciados. A CONTRATADA de-
verá apresentar mensalmente a 
CONTRATANTE a respectiva prestação de 
contas (no formato digital) relativa à aplica-
ção do recurso recebido, de forma individu-
alizada, com documentos comprobatórios 
da realização do pagamento da comple-
mentação aos profi ssionais benefi ciados, 
bem como as Certidões de Regularidade 
com encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/
PASEP, Trabalhista, Dívida Ativa da União, 
do Estado). A CONTRATADA deverá manter 
em arquivo toda a documentação referente 
aos pagamentos complementares pelo pra-
zo de 05 anos. O Ministério da Saúde e os 
demais órgãos de controle interno e externo 
poderão requisitar, a qualquer tempo, infor-
mações e documentos para comprovar o 
regular uso dos recursos federais repassa-
dos, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato, a Sra. Andreia Moreira 
Martins e pela contratada, empresa SHM 
Consultoria, Gestão e Serviços em Saúde 
LTDA, o Sr. Marcos Sattelmayer Aguiar Jú-
nior.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/
INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 49/2026 (PMP  3668/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base na análise técnica da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e  ADJUDICOU o processo su-
pra cujo objeto é “Aquisição de 5 compres-
sores de ar odontológico de 50Lmin, para 
atender unidades de saúde do Departamen-
to de Atenção Básica à Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - Emenda Parlamentar 
do Deputado Vicentinho”, em favor da em-
presa COMERCIAL & SERVICOS COSTA 
LTDA no valor de R$ 19.999,50, nos termos 
da proposta apresentada e justifi cativa pelo 
(a) Secretária Municipal de Saúde e do pa-
recer referencial da Procuradoria Geral do 
Município, com base na Lei 14.133/2021, 
Art. 75, II.

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2026 (PMP 
6193/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMO-
LOGOU em 22/04/2026 e ADJUDICOU o 
processo supra cujo objeto é “Locação de 
imóvel para sediar o Almoxarifado da Saú-
de, sob gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizado na Av. Dr. Antônio Pinhei-
ro Junior, 2600, Campo Alegre” expressa no 
processo supra em favor de AUGUSTO KO-
DAMA, no valor total de R$ 174.000,00, 
pelo período de 24 meses, sendo R$ 
7.250,00 mensais, nos termos da proposta 
apresentada e justifi cativa pela Secretaria 
Municipal de Saúde e do parecer da Procu-
radoria Geral do Município, com base no 
artigo 74, Inciso V, da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações e, pelo De-
creto Municipal nº 6.545 de 28 de dezembro 
de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 044/2026 (PMP 3769/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base na Manifestação Técnica da Secreta-
ria Municipal de Captação de Recursos e 
Relações Institucionais, e considerando 
item 13.2 e 13.2.1 do Aviso de Dispensa de 
Licitação Eletrônica”, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e ADJUDICOU o processo su-
pra, cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada para ministrar Curso de Ca-
pacitação em Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS), alinhados à Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas 
(ONU), destinado a servidores públicos mu-
nicipais e demais atores estratégicos da 
Administração Pública”, expressa no pro-
cesso supra em favor da empresa BIOLIST 
SOLUCOES LTDA no valor de R$ 
21.773,00, nos termos da proposta apre-
sentada e justifi cativa pelo Secretário Muni-
cipal de Captação de Recursos e Relações 
Institucionais e do parecer referencial da 
Procuradoria Geral do Município, com base 
na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO Nº 13/2026 (PMP 2675/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base análise técnica da equipe da Secreta-
ria Municipal de Mobilidade e Trânsito, HO-
MOLOGOU em 23/04/2026 e ADJUDICOU 
o procedimento licitatório cujo objeto é 
“Aquisição de materiais para lavagem auto-
motiva para veículos ofi ciais da Prefeitura 
de Pindamonhangaba/SP, por um período 
de 12 meses”, em favor da empresa J. MA-
RANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI – EPP, item 2 - R$ 
510,00, item 4 - R$ 45,00 e item 5 - R$ 
500,00 e em favor da empresa MIRLEY 
CRISTINA MELISCKI GRANZIOL, item 1 - 
R$ 524,40, item 3 - R$ 153,42, item 7 - R$ 
42,20, item 8 - R$ 98,95 e item 10 - R$ 
43,95. Itens Desertos: 06 e 09.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO Nº 146/2025 (PMP 27550/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base análise técnica da Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e ADJUDICOU o procedimento 
licitatório cujo objeto é “Aquisição de Meda-
lhas e Troféus personalizados para eventos 
em geral da SEMELP para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer de Pindamonhangaba”, ex-
pressa no processo supra em favor da 
empresa 100 ETIQUETAS CALCADOS E 
SPORTS LTDA, item 3 - R$ 4,91 e item 7 - 
R$ 329,50 e em favor da empresa TRZ CO-
MERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA, item 1 - R$ 5,89, item 2 - R$ 5,89, 
item 4 - R$ 35,90, item 5 - R$ 34,90, item 6 
- R$ 32,90, item 8 - R$ 31,90, item 9 - R$ 
31,90, item 10 - R$ 22,34 e item 11 - R$ 
18,66.

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

CONVOCAÇÃO
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros, titulares e suplentes, do CACS
FUNDEB de Pindamonhangaba, eleitos e indicados para o mandato 2023–2026, CONVOCADOS
a participarem da “3ª Reunião Ordinária de 2026”, a ser realizada conforme data, horário e
local abaixo discriminados, para apreciação e deliberação da seguinte pauta:

Pauta:

- Apresentação da prestação de contas;
- Informes gerais.

Data: 05/05/2026 (terça-feira)

Horário: 17h15 (dezoito horas e quinze minutos) – primeira chamada e 17h30

(dezessete horas e trinta minutos) - segunda chamada.

Local: Secretaria Municipal de Educação de Pindamonhangaba
Rua General Júlio Salgado, 996, Alto Tabaú - Pindamonhangaba - SP.

Solange Arantes Correa
Presidente eleita - Gestão 2023-2026

CACS Fundeb Pindamonhangaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO
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